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Projeto de  Lei do  Legislativo  n° 07/2026

Emenda  no oi

Vereador Daniel  Mariano

Emenda a  PLL.  Possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se  de  emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  que

dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   de   entrega   de   encomendas   por  motoboys   e

entregadores até a  portaria  de condomínios  residenciais e comerciais,  vedando  o

aceso a áreas internas.

A  emenda  ora  em  análise  foi  apresentada   pelo  autor  do

projeto original, e visa suprimir o artigo 4° do texto da propositura.

11.                                            FUNDAM ENTAÇÃO JU RÍDICA

3.                                            Segundo  dispõe  o  Regimento lnterno  da  câmara  Municipal

de Jacareí,  Emenda  é a  proposição  apresentada  como acessória  de  um  projeto  de

[ei,  de decreto  ['egisíativo,  de  resolu,Ção,  de  lei, comp[ementar ou de  emenda  à  Lei',

Orgânica (Resolução 745/2022, artigo  115).

4.                                            As  emendas  podem  ser  supressivas,  aditivas,  modificativas

ou gramaticais, e devem manter relação direta com a matéria objeto da proposição

principal  (art.115,  §§  |o  e  20).
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OBSERVAÇõES

A  emenda  ora  em  análise  foi  apresentada  para  atender  a

sugestão feita  por esta  Secretaria  de Assuntos Jurídicos,  e  não altera as condições

já avaliadas em parecer anterior.

7.                                            Salientamos,  outrossim,  que  não  cabe  a  esta  Secretaria  de

Assuntos Jurídicos a  manifestação sobre o  me'r/.fo da  proposta, tendo este  parecer

caráter meramente orientativo.

IV.                                          CONCLUSÃO

8.                                         Por  tudo   exposto,   entendemos   que   a   emenda   está   em

condições de tramitar.

Antes de ser levada a Plenário, a Emenda deverá ser analisada

pelas  mesmas  Comissões  Permanentes  mencionadas  no  parecer  que  tratou  do

projeto original, cujos demais termos ratificamos.

10. A Secretaria Legiislatiiva,  para providêmcias.
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